
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP No 161, DE 30 DE MAIO DE 1978. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS - SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do art. 36 do 
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967,  

 
R E S O L V E: 
 
Designar, sem prejuízo dos seus vencimentos e vantagens funcionais, 

MARIE CLEUDE ALBUQUERQUE CORRÊA, Técnico de Seguros "A", matrícula LT-
0273, lotada na Delegacia da SUSEP no Estado de Minas Gerais para colaborar, em 
Brasília (DF), com o Liquidante da COMPANHIA CENTRAL DE SEGUROS, em 
Liquidação, Sr. LENILSON MORAES, no desempenho das funções que lhe forem 
atribuídas pelo referido Liquidante, podendo viajar à GOIÂNIA (GO) no cumprimento das 
aludidas funções. 

 
 

ALPHEU AMARAL 
Superintendente 

 


